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DECRETO GP Nº 23/2021                                    Cocal de Telha – PI, 11 de maio de 2021. 

 

“Dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Municipal de 

Educação, conforme a Lei Nº 232 de 04 de dezembro de 2021.” 

 

 

A EXCELENTISSÍMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE COCAL DE 

TELHA, KARYNE ARAGÃO CANSANÇÃO, no uso das atribuições legais e de acordo 

com os dispostos na Lei Municipal 232/18 de 04 de Dezembro de 2018; 

DECRETA: 

Art. 1º. - O Conselho Municipal de Educação passa a ser dirigido por seu Regimento Interno, 

em conformidade com a Lei 232 de 04 de Dezembro de 2018, aprovado por unanimidade em 

Assembleia Geral ordinária realizada em 10 de Maio de 2021.  

Art. 2º. - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas às disposições 

em contrário.  

 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Cocal de Telha, Estado do Piauí, 

aos 11 (onze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte um (2021). 

 

KARYNE ARAGÃO CANSANÇÃO  

Prefeita Municipal 

  

 

 

 

 

MARCELO BARROS FERREIRA 

Secretário Municipal de Educação 
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